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[JJ� da 8dância f/J.� d:e� 

Art.1o.-

A1· t 2o . -

Ai· t . 3o . -

Ar t . 4o . -

Estado de São Paulo 

LEI NQ 159, DE 22 .DE JêN,EIRO DE 1992 

J, ' 

Autoriza a cobranç:a de novas 
para o transporte coletivo urbano 
novas providências. 

tarifas 
e dá 

DOUTOR JOSé BOURABEBY� Prefeito Municipal da 
Estânc-ia·- Bil"neária d!? Ca'1·a9uiitatL1ba. Faç:o saber. 
que a Cimara Municipal aprovotl e eu p1·omtllgo 
a segttinte Lei: 

Fica estabelecido 
tos cruzeiros) Cl 

coletivo Lll"bano, 

o valc>i- de CR$400,00(qLtatrocen
valor da tarifa do t1·ansporte: 

' 
. . 

Fica, também, fix�do em 
Cl"Llz'et1·os) o Yalo1· da 

CR$700,_00(setecentos 
• 

"l reque·-Hirim ao Ba r1·0· 
tarif� �a linha Bairro Pe

da Tabat inga, ou vice--
versa 
O permissionário deverá colocar placa 
do p�rcu�so no. Pi�a-b�isa do veículo, 
esclarece,· o valor da, tarifa .,fixada 

' . - ' ' ' 

anterior. 

indicativa 
visando a 
no artigo 

Esta Lei e'nt rará 
ç:ão, revogadas: as 
Cara9Llatatuba, 22 

em vigor na dati· de s�a publica
dispositaes em contri1·io� . ' de ·ane'ro de 1992� 

F'ub 1 icada na 
de janeiro de 

Comp l em nt a1·E's, aos 22 


